Mensagem n° <A() (CN)

Excelentissimo Senhor Presidente da Republica,

Participo a Vossa Exceléncia que expirou, no dia 29 de maio do corrente
ano, o prazo integral de vigéncia da Medida Proviséria n° 865, de 20 de dezembro de
2018, que “Abre crédito extraordinario, em favor da Presidéncia da Republica, no valor
de R$ 225.710.000,00, para os fins que especifica”.

A matéria vai a Comisséo Mista, nos termos do art. 11 da Resolugéio n° 1, de
2002-CN.

Congresso Nacional, em Vi g de W de 2019.

Senador Davi Alcolumbre
Presidente da Mesa do Congresso Nacional
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